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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR f ....,___. 
ATA DA 83ª SESSÃO, EM 09 DE NOVEMBRO DE 1977 - QUARTA-FEIRA-i 
PRESIDtNCIA DO MINISTRO ALMIRANTE-DE-ESQUADRA H(LIO RAMbS Df 
AZEVEDO LEITE. . 
PROCURADOR-GERAL DO MINISTrRIO PÚBLICO r~ILITAR: DR Mil,. TUN ME 
NEZES DA COSTA FILHO. 
SECRET~RIO DO TRIBUNAL PLENO: DR CL~UDIO ROSitRE. 
Compareceram os Ministros Waldemar Torres da Costa, Augusto 
Fragoso, Jacy Guimarães Pinheiro, Rodrigo Octávio Jordão Ra
mos, Faber Cintra, Octávio José Sampaio Fernandes, Reynaldo 
Mello de Almeida, G. A. de Lima Torres, Deoclécio Lima de Si 
queira, Ruy de Lima Pessoa, Gualter Godinho, Julio de Sá Bi~ 
errenbach, Délio Jardim de Mattos e Carlos Alberto Cabral Ri 
beiro. -

As 13.30 horas, havendo nÚmero legal, foi aberta a Sessão. 
Lida e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 
Apelação jul~ada em Sessão secreta, no dia 7.11.77-6ª feira: 

41.565 - Mato Grosso. Relator Ministro Lima Torres. Revisor: 
Ministro Faber Cintra. APELANTE: O Ministério PÚbli 
co Militar junto~ Auditoria da 9ª CJM. APELADA:-~ 
Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Audi
toria da 9ª CJM, de 30.11.76, gue absolveu CL~UDIO 
MANOEL BAETA BRAGA, DORIVAL JOAO KRUGER, EDIR LOPES 
DE OLIVEIRA, ARIALDO JOSt LEMOS BARRETO,HERALDO DA 
SILVA, GONÇALO FERNANDES CAMPOS, CASSIMIRO MAGNO Mffi 
TINS e JOVENIL DIAS FERREIRA, do crime previsto no 
art. lBl, c/c o 209, tudodo CP.M.-POR MAIORIA de vo 
tos, o Tribunal dá provimento, em parte, ao apela 
do MP para, reformando a Sentença de lg inotincia , 
condenar: a) DORIVAL JOÃO KRUGER a três meses de de 
tenção. O MINISTRO LIMA TORRES condenava a 1 ano ~ 
os MINISTROS REYNALDO MELLO DE ALMEIDA e D(LIO JAR 
DH1 DE MATTOS confirmavam a absolvição, semdo que 
o MINISTRO D~LIO JARDIM DE MATTOS considerava trans 
gressão disciplinar, na forma do § 6º do art. 209 ~ 
o MINISTRO WALDEMAR TORRES DA COSTA condenava a 6 
m~ses; b) HERALDO DA SILVA, a três meses de deten -
çao. OS MINISTROS LIMA TORRES e JULIO OE S~ BIERREN 
BACH condenavam a 1 ano. OS MIN!STROS AEVNALDO MEL 
LO DE AU1EIDA e D~LIO JARDIM DE MATTOS confirmavam
a absolvição, tendo o MINI~TRO D~LIO JARDIM DE MAT 
TOS considerado transgrassao discipl!nar. OS MINIS
TROS RUY DE LIMA PESSOA, JACY GUit-1ARAES PINHEIRO ,WAL 
DEMAR TORRES DA COSTA condenavam a seis meses, cin
co meses e•quatro meses, respectivamente. Quanto a 
EDIR LOPES DE OLIVEIRA, POR MAIORIA, o Tribunal n~ 
gou provimento ao apelo do MP e confirmou a Senten
ça apelada, contra os votos dos MINISTROS LIMA TOR
RES, JULIO DE sa BIERRENBACH, RUY DE LIMA PESSOA e 
WALDEMAR TORRES DA COSTA que davam provimento para 
condená-lo a 1 ano, 3 meses, 3 meses e 6 meses res
pectivamente, e JOVENIL DIAS FERREIRA quA teve co~ 
firmada a Sentença absolutória, contra o voto do Ml 
NISTRO LIMA TORRES que o condenava a sei.s,meses, c~ 
mo incurso no art 209 do CPM, POR UNANIMIDADE, foi 
confirmada a absolviç~o dos demais.(IMPEDIDO O MI
NISTRO RODRIGO OCTavro).(Usaram da palavra a Ora E
lizabeth M. Souto e o Dr. Procurador Geral)-(PRESI
DtNCIA DO MINISTRO H~LIO LEITE). 
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Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes prÓcS"S'sos: 

APELAÇÕES 

41.686 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Jac~ Guimarães Pi
nheiro. Revisor Ministro Rodrigo Octávio. APELANTES 
JOS~ ACIOLI DE OLIVEinA, civil,condenado.a dezesseis 
anos de reclusão, incurso no artigo 27 do DL 898/69 
c/c o artigo 42 do CPC; e SESASTIAO FRANCISCO CC_SOQ 
ZA FILHO, civil, condenado a dez anos de reclusao , 
incurso no artigo 27 do DL 898/69, com a pena aces
sÓria, para ambos, de suspensão dos direitos politi 
cos por dez anos, ex-vi do art 76 do referido DL. -
APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justi 
ça da 2ª Auditoria de Marinha da la. CJM, de 08 da 
março de 1977. Adv. Dr. A. Guarischi e Palma. - POR 
UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo
da Defesa e confirmou a Sentença apelada. 

41.528 - São Paulo. Relator Ministro Jacy Guimarães Pinheiro 
Revisor Ministro Sampaio Fernandes. AP[LANTES: - O 
Ministério PÚblico Militar junto à 3ª Auditoria da 
29 CJM; JOSt BIZERRA DO NASCIMENTO, condenado a do
ze anos de reclusão, incurso no art. 27 do DL 898 / 
69; e ANTONIO GERALDO DOS SANTOS, condenado a dez a 
nos de reclusão, incurso no art. 27 do DL 898/69 c~ 
o art 72, inciso I, do CPM. APELADA: A Sentença do 
Conselho Permanente de Justiça da 3ª Auditoria da 
2ª CJM, de 23 de setembro de 1976, que absolveu IDI 
LID DE SOUZA e ANTOf~ID BORGES DA SILVI't, do 9rime p:-e 
visto no art. 27 do DL 898/69. Advs Drs Jose Geral
do Fabri, José Bonegito Neves e Paulo Ruy de Godoy. 
(JULGAMENTO EM SESSAO SECRETA). 

CORREIÇÃO PARCIAL 

1.143 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Reynaldo Mello de 
Almeida. - NELLO BAIA JUNIOR, Soldado Fuzileiro Na
val, solicita Correição Parcial nos autos do Proces 
so nº 305/77 que responde perante a 2ª Auditoria de 
Marinha da 1ª CJM. Adv. Dr. Guilherme Souza Santos. 
O Tribunal, POR UNANIMIDADE não tornou conhecimento 
por falta de amparo legal. 

APELAÇÕES 

41.748 - São Paulo. Relator Ministro Jacy Guimarães Pinheiro. 
Revisor Ministro Deoclécio Lima de Siqueira. APELAN 
TES: FELIX i~LVES DA ROCHA NETO, JOSl BEZERRA DA RO-: 
CHA, JOSt IVALDO ALVES DA ROCHA, também conhecido 
por RODOLFO FERREIRA ROCHA, condenados a doze anos 
de reclusão, incursos no art 27 do DL 898/69; e JUA 
REZ BEZERRA DA ROCHA, condenado a dez anos de recJ~ 
são, incurso no art. 27 do DL 898/69 c/c o art.72~ 
inciso I, do CPM, todos com a pena acessÓria de sus 
pensão dos direitos pol{ticos, por dez anos, ex- vi 
do art. 74 do referido DL. APELADA: A Sentença do 
Conselho Permanente de Justiça da 2ª Auditoria da 2ª 
CJM, de 30 de março de 1977. Adv. Dr. Reinaldo Sil
va Coelho. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou pro
vimento ao apelo e confirmou a Sentença apelada. 
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41.758 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Waldemar T~rres .da 
Costa. Revisor Mini~tro Sampaio Fernandes. APELANTE: 
O Ministério PÚblico Militar junto à 1º Auditoria 
da Aeron~utica da 1ª CJM. APELADA: A Sentença do Con 
sel~o Permanente de Justiça da la. Auditoria da Ae~ 
ronautica da 1ª CJM, de 07 de julho de 1977, que ab 
solveu o civil CELSO GOMES CARDOSO, do crime previs 
to no artigo 27 do DL 898/69. Adv.Dr. Alcyone V.P.
Barreto.(JULGAMENTO EM SESS~O SECRETA) 

RECURSO CRIMINAL 

5.123 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Gualter Godinho. -
RECORRENTE: O Ministério PÚblico Militar junto à 2ª 
Auditoria da Aeronáutica da 1ª CJM. RECORRIDA:A De
cisão do Dr. Auditor de 15.12.76, que deferiu a DAR 
CY ~1ARTINS DA VEIGA, o indulto concedido pelo ExmÕ 
Sr Presidente da RepÚblica através do Decreto 78.800 
/76. - POR UNANIMIDADE o Tribunal nega provimento 
ao Recurso para manter a decisão recorrida. 

PETIÇ~O ADMINISTRATIVA 

49 - Distrito Federal. Relator Ministro Gualter Godinho. 
Por dependência à Q.A. nº 166/76. - O Dr. RUBEN CA
CHAPUZ DE MEDEIROS, lQ Substituto, e o Dr. JOAQUIM 
MARIANO NOGUEIRA COELHO, Auditor, ambos a~osentados, 
pedem que seja reconsiderada a decisão proferida na 
Q.A. nº 166/76, julgada na Sessão do dia 14 de ju
nho de 1976. - ApÓs o voto dó Ministro Relator, o 
MINISTRO LIMA TORRES apresentou preliminar, aceita 
pelo Tribunal, de adiar o julgamento para 2ª feira, 
dia 14 do corrente mês, com inÍcio às 13.3o horas. 

No in!cio da Sessão do dia 8 do corrente, o Ministro Rodrigo 
Octávio pronunciou as seguintes palavras: 

"Senhor Presidente. t com stüisfação que eu registro 
um acontecimento que só pode encher de alegria a todos nós. 
t a outorga da medalha de Pedro Alvares Cabral ao nosso emi -
nente companhei~o Ministro Jacy Pinheiro, quando da sua Últ~
ma estadia em Sao Paulo, por serviços relevantes prestados a 
S~ciedade de Geografia e HistÓria, quando servia no Estado de 
Sao Paulo. De maneira que eu proponho a V. E~a. que se consi~ 
ne um voto de louvor em Ata por essa ccncessao e parabenizar 
o nosso Ministro em nome de todos os Ministros do Tribunal." 

Usando da palavra~ o Ministro Jacy Guimarães Pinheiro, assim 
se manifestou: 

"Senhor Presidente, Senhores rUnistros. Muito obri
gado por este voto apresentado pelo Ministro e amigo Rodrigo 
Octávio. Naturalmente foi uma surpresa, para mim, essa home
nagem que recebi da Sociedade Brasileira de HistÓria e Geo
grafia de São Paulo, cuja organização histÓrica já conhecia, 
há muito. De modo que ficará, então, também consignado o meu 
agradecimento, na Ata dos trabalhos de hoje." 

A seguir, o Ministro Augusto Fragoso pronunciou as seguintes 
palavras: 

"Senhor Presidente, Senhores t.llinistros. 

Já que estamos na oportunidade de registrar os acon 
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acontecimentos marcantes da vida de todos nós, e eu acho que 
tem que ser esse mesmo o sistema, porque n~o temas, afinal, 
"folhas de alteraçÕes", quero aproveitar o ensejo para regis 
trar também um ac~ntecimento recente, do mesmo gênero, de
grande significaçao para o nosso Tribunal. 

Um dos nossos eminentes Ministras, Tenente-Brigadei 
~o do Ar DEDCL~CID LIMA DE SIQUEIRA, foi h~ pouco distingui
do com a medalha de Pioneiro da Aeronáutica, conferida pela 
Fundação Santos Dumont de São Paulo, acontecimento que teve 
grande e merecida repercussão na imprensa do_pa{s. 

Dessa maneira, aproveitando a ocasiaa, estimava que 
se registrasse em Ata, esse acontecimento que distinguindo o 
no~so eminente companheiro DEOCL~CID LIMA DE SIQUEIRA, dis
tingue também, sem dÚvida, o prÓprio Tribunal." 

Com a palavra o Ministro Deoclécio Lima de Siqueira, assim 
se manifestou: 

"Desejo agradecer essa voto de congratulaçÕes, esp2 
cialmente as palavras do Ministro, nosso prezado Ministro Ge 
neral Fragoso e dizer que realmente é compensador se poder·
receber de companheiros a consignação de uma lembrança como 
esta, lembrança, de uma distinçao que para nós foi altamen
te honrosa porque recebi essa condecoração, essa medalha, da 
FHndaçãa Santos Dumont, que é uma institui~ão existente ~em 
Sao PaUl~ justamente para preservar a historia e a tradiçao 
da aviaçao de uma maneira geral. 

Ela se associa hoje em dia com o que existe na For
ça Aérea Brasileira que é o nosso r·1useu de Aeronáutica, sedi 
ado no Campo dos Afonsos. 

Acho que essas duas organizaçÕes - o Museu de Aero
náutica situado no Campo dos Afonsos e a Fundação Santos D
mgnt de são Paulo, onde se procura não só preservar a tradi
çao de Santos Dumont mas de outros grandes feitos da aviaçao 
como do JahÚ de Ribeiro ~e Barros,etc •• sãa duas células que 
cultivam a tradição e sendo a tradição, como já disse alguém 
muito bem, uma fonte do esp{rito e como rondo grande homena
gem a tudo que é produto de esp{rit~, do esp{rito e pa~a o 
esp{rito, recebi com muita satisfaçao essa homenagem ja como 
Ministro do Superior Tribunal Militar. Por todas essas ra
zÕes, não só pelo valor da comenda, como, também, pelo signi 
ficado do voto do Ministro Fragoso, agradeço a todos, sensi
bilizado. Muito obrigada. 

Usando da palavra, a seguir, o Exmo. ~r. Ministro Dr. Gual
ter Godinho, teceu algumas consideraçoes a rospeito das Ques 
tões Administrativas de que é relator, terminando por fazer 
um apela ao nobre Ministro Dr. Lima Torres, no sentido do 
que as referidas QuestÕes Administrativas sejam trazidas a 
plenário até o final do ano judiciário. 

Falou em seguida o Exma. Sr. Ministro Lima Torres que, res
pondendo ao apelo do Ministro Gualter Godinho, acabou por ~ 
clarar que es~erava mesmo apresentar os processos em questao, 
dentro do per{odo de judicatura anterior ao recesso. 

Com a palavra o Ministro Rodrigo Octávi~, relombrou a propo~ 
ta, por S. Exa. apresentada, de alteraçao do Regimento Inter 
no, que se encontra em mãos do Ministro Ruy de Lima Pessoa,
para evitar o que vai acontecer hoje, de ser julgado um pro
cesso apreciado, pela primeira vez, há um ano, pelo Tribunal. 
Declarou ainda s. Exa. haver também outro problema; o do Mon 
tepio dos Ministros Militares que ainda não foi discutido. 



:,375- . I ,/ 
(Cont da Ata da 83ª Sessao, em 9 de novembro de 1977); . ~/ 

A seguir, o Ministro R~y de Lima Pessoa decl~ ~~e 
os mesmos argumentos usados pelo Ministro Lirna Tor:res, ele:~p..9. 
deria usar, relativamente ao estudo da que§tao d3 alteraçao 
do Regimento Interno, que posta em discussao, voltou para que 
fosse feito um aditivo, alterando outros dispositivos, estan
do S. Exa. estudando a matéria com maior cuidado. 

A seguir, o Ministro Julio de S~ 8ierronbach expen
deu consideraç5es sobre a demora da Justiça, exemplificando 
com um processo em que uma simples Carta PrecatÓria de Pelo
tas para Bagé lavou 6 meses para obter uma resQosta. 

Propôs S. Exa. que, no caso de Questao Administrati 
va, .. quando do estudo do Regimento Interno, fÔsse introduzido
dispositivo que determinasse prazo para os pedidos de vista. 

Com a palavra o Exmo. Sr. Ministro Presidente, assim se mani
festou: 

"Eu devo dizer ao rHnistro Bierrenbach quehavia no 
nosso Regimento um prazo -mas aí_era o contr~rio; o prazo 
era do 24 horas - então era inÓcuo J1as foi· reGstucjar;ü~~o'-'assu.!J. 
to e verificou-se que era preferÍvel não marcar prazo nenhum; 
ficava então a critério do prÓprio Ministro que havia pedido , 
vistas, com a recomendação de com a maior urgência possível 
ele puzesse novamente em pauta." 

Em seguida, o Exmo. Sr. Ministro Augusto Fr~goso, dirigindo
se ao Ministro Presidente, teceu consideraçoes a respeito do 
problema das QuestÕes Administrativas, decl3rando não ser um 
problema simples. Declarou S. Exa. que as Quest5es Administra 
tivas têm, em regra, v~rias conseq~ências tendo que ser estu
dadas a fundo, e que, apÓs o pedido de vistas, aparecem pro~ 
blemas mais urgentes de justiça. Além disso, as QuestÕes Ad
ministrativas não podem ser apreciGdas, como ocorreu por vá
rias SessÕes, com o Plenário com um mÍnimo de oito Ministros. 
Disse mais s. Exa., que se julgava enquadrado nas referênci
as feitas inicialmente pelo Ministro Godinho mas que, como o 
Ministro Lima Torres, estava estudando, dando tudo e não ti
nha outra preocupação senão o serviço do Tribunal. 

A Sessão foi encerrada às 18.35 horas, com os seguintes pro
cessos em mesa: 

QUESTÃO ADMINISTRATIVA 154(GG)-Com vistas ao Ministro Lima 
Torres. 

QUESTÃO ADMINISTRATIVA 168(GG)-Com vistas ao Ministro Lima 
Torres. 

QUESTÃO ADMINISTRATIVA 169(GG)-Com vistas ao Ministro Lima 
Torres. 
QUESTÃO ADMINISTRATIVA 170(GG)-Com vistas ao Ministro Lima 
Torres. 
QUESTÃO ADMINISTRATIVA 172(RP)-Com vistas ao Ministro Augus
to Fragoso. 

QUESTÃO ADMINISTRATIVA 174(WT) 

QUESTÃO ADMINISTRATIVA 173(JP) 

QUESTÃO ADMINISTRATIVA 176(JP) 

PETIÇÃO ADMINISTRATIVA 49(GG)-Por dependência à Q.A. 166/76 
(Com julgamento marcado para o dia 14.XI.77) 
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tMBARGOS A AÇÃO ORIGIN~RIA 4D(LT/DS)-Adv Helena Fragoso 
EMBARGOS 38.442(RP/FC)-2a./2a.proc.l96/69-Adv Luiz Eduardo 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 38.857(RP/RA)-Aud/10ªproc.64/70-Adv 
Wanda Rita Otton Sidou 
RECURSO CRIMINAL 5.113~GG)-la./2a.proc.l32/68-Adv Daniel Fº 
RECURSO CRIMINAL 5.162 WT)-2a./2a.proc.l3/73-Adv Lino M. Fº 
REVIS~O CRIMINAL 1.154 WT/FC)-Aud/10êproc.3/64-Adv Lino M.Fº 
REVISAO CRIMINAL 1.157 JP/AF)-la./Ex.proc.l6/73-T.Adv Lino 
Machado Filho. 
APELAÇÕES: 

41.63l(LT/FC)-Aud/8a.proc. 188/75-Advs Adherbal Matos/outros 

41.468(JP/SF)-Aud/8a.proc. 183/75-Advs Cesar Mártyres e outro 

41.770(JP/DS)-la/Mar.proc. 30/77-Adv Mario C. Pinho 

41.596(WT/FC)-Aud/8a.proc. 366/76-Adv Francisco Vasconcelos 

41.726(RA/WT)-2P./3a.proc.3/77-D-Adv Telmo C. da Rosa 

41.745(RA/WT)-2a./3a.proc.4/77~D.Adv Telmo C. da Rosa 

41.763(WT/AF)-2a./2a.proc. 30/77-Adv Reinaldo Coelho 

41.54l(GG/RO)-Aud/Ba.proc. 264/75-Advs Donato Souza e outro 

41.060(GG/R0)-3a./2a.proc. 74/74-Adv Luiz E. Grenhalgh 

41.427(GG/RA)-Aud/8a.proc. 315/66-Adv Adherbal M. Matos 

41.759(RP/RA)-Aud/8a.proc. 378/76-Adv João F.Lima Filho 

41.767(RP/AF)-Aud/5a.proc. 770/77-Adv Aurelino M. Gonçalves 

41.542(LT/RO)-Aud/10ªproc. 3/76-Advs Antonio J.P.Rosa/outro 

41.790(FC/JP)-la/Mar.proc. 21/77-Adv Lour M. do Valle 

41.730(FC/JP)-2a/Mar.proc. 301/77-D-Adv A.Guarischi e Palma 

41.750(FC/JP)-2a/Mar.proc. 299/77-D-Adv A.Guarischi e Palma 

41.794(RO/~vT)-la/í'-1ar.proc. 10/77-Adv f"'ario C. Pinho 

41,762(RO/JP)-la/Mar.proc. 15/76-Adv Edgar P de Carvalho 

41.72l(SF/GG)-Aud/9a.proc. 04/77-Adv Hig8 Nabukatsu 

41.736(SF/LT)-2a./la.proc. 04/17-Adv Lourivan N. Lima 

41.75l(SF/LT)-2a./Marproc. 266/76-D.Adv.A.Guarischi e Palma 

sru:cu IR:BUNAl M!llllt 
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